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CAMURUPIM CLUBE DA ILHA
COM SEDE NA RUA FLORIANÓPOLIS, BOSQUE DA 

PRAIA – GURIRI- SÃO MATEUS-ES.
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 001/2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Camurupim Clube da Ilha, no uso das atri-
buições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os asso-
ciados em condições de votar, para se reunirem em Assem-
bleia Geral Ordinária, a realizar-se na sua sede social, à rua 
Florianópolis s/n – Bosque da Praia - Guriri, às 19:00 horas 
(primeira convocação) do dia 23 de março de 2023, com 
a presença da maioria dos sócios em primeira convocação; 
às 19:30 horas (hora prevista para a segunda convocação), 
com a presença de 1/5 dos associados, em segunda con-
vocação; ou às 20:00 horas (hora prevista para a terceira 
e última convocação), com a presença de qualquer número 
de sócios, convoca ainda seus membros efetivos aptos pa-
ra inscrição de chapas que concorrerão às eleições do novo 
Conselho Diretor e Conselho Fiscal que ocorrerão de acordo 
com as normas previstas no Estatuto Social do Clube Ca-
murupim e o disposto no presente Edital.
Art. 1º - Poderão votar e ser votados os membros efetivos 
aptos a voto conforme art. 38 do estatuto;
Art. 2ª - A votação se destina a eleger chapa completa mí-
nima conforme art. 32 a 39 do Estatuto. 
Art. 3º- Serão aceitas somente inscrições de chapas com-
pletas, conforme Estatuto Social do Clube, até 48 horas an-
tes da realização da eleição
ORDEM DO DIA:
ELEIÇÃO DO CONSELHO DIRETOR e CONSELHO FIS-
CAL PARA O BIENIO 2023/2024.

São Mateus, 08 de fevereiro de 2023
BRUNO BARBIERE RANGEL

PRESIDENTE – CPF 100.346.187-59

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
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EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 30 DIAS)

PROCESSO Nº:0001319-62.2020.8.08.0047
AÇAO DE EXECUÇÃO
Exequente: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO
Executado: PAULO CESAZAR HENRIQUE MOREIRA,
MM(a). Juiz(a) de Direito da São Mateus - 1ª Vara Cível do 
Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma da lei etc.
FINALIDADE
DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL 
VIREM, que fica devidamente CITADO: O Executado: 
PAULO CESAZAR HENRIQUE MOREIRA, observando o 
procedimento de execução com base em título execu-
tivo extrajudicial, de modo a determinar o pagamen-
to em três dias do valor de R$ 67.927,13 (sessenta e 
sete mil, novecentos e vinte e sete reais e treze cen-
tavos), conforme prevê o artigo 827 do CPC, bem co-
mo oportunizar o prazo de quinze dias para apresen-
tar embargos à execução, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao fim do prazo de suspensão do presen-
te edital.
NATUREZA DA DÍVIDA
[Cédula de Crédito Bancário]
DESPACHO
Id: 19189445
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o pre-
sente edital vai afixado no lugar de costume deste Fó-
rum e publicado na forma da lei.

SÃO MATEUS-ES, 5 de dezembro de 2022.
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